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Data: 05 de junho de 2024 

Aos 05 dias do mês de junho de 2024, foi realizada reunião ordinária do Conselho Municipal 1 

de Assistência Social, no auditório da Secretaria Municipal de Social, Avenida Juscelino 2 

Kubitschek, 2896 - Vila Ipiranga - Londrina - PR. Estiveram presentes os seguintes 3 

conselheiros: Tatiana de Oliveira Stechi, Adriana da Cruz Barrozo, Ligia Fukahori, Débora 4 

Campos Pereira, Jenifer Araújo Barroso Bilar, Rodrigo Sant'anna Contessoto, Izabel Feijó 5 

Oliveira Flores, Ivana Paula Furlan Rodolpho, Gleycielle Tamires Kawana dos Santos, 6 

Fernanda de Mello Nogueira, Jeniffer Cavalcante Pereira, Janaina Arruda Messias, Deborah 7 

Balbino Alves, Daniela Batizaco Parra, Ana Carolina Ferreira, Cleide Oberle. Também 8 

estiveram presentes os seguintes participantes: Elza Coutinho Gregonis, Ana Paula Menezes 9 

Mendes, Valmirete Alves, Sandra Cristina Bianconi da Silva, Valéria Espinosa e Paulo Sergio 10 

de Araújo. Transcorrido o tempo para a segunda convocação, a presidente Ana Carolina, deu 11 

início à reunião às 13h40, saudando os presentes e  submeteu a seguinte proposta de pauta para 12 

a deliberação da plenária: 1-Apresentação e aprovação da pauta; 2-Aprovação da Ata do dia 13 

08/05/2024; 3-Relato sobre Operação Noite Fria; 4-Indicação de conselheiros para compor 14 

Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução das ações e metas do Plano Municipal 15 

de Assistência Social; 5-Apresentação e deliberação sobre destinação dos bens adquiridos pela 16 

OSC- Núcleo Espirita Irmã Sheila com recurso do FMAS; 6- Apresentação e deliberação sobre 17 

Projeto de Lei nº 072/2024, que dispõe sobre o uso adequado das praças e vias públicas, bem 18 

como sobre segurança em logradouros públicos e 7-Relato de Comissões, sendo a pauta 19 

aprovada por unanimidade. Na sequência Ana Carolina dá início ao ponto 2 da pauta. Informa 20 

aos presentes que a Ata da Reunião Ordinária do dia 08/05/2024 foi encaminhada via e-mail e 21 

whatsapp com antecedência para apreciação e sugestão de adequação por parte dos 22 

Conselheiros, nesse contexto pergunta aos conselheiros se todos leram e se aprovam a referida 23 

Ata do dia 08/05/2024, todos aprovaram. Dando seguimento à pauta, Ana convida a servidora 24 

Mariluci da Diretoria de Proteção Social Especial, para falar sobre o ponto de pauta 3-Relato 25 

sobre Operação Noite Fria. Mariluci inicia sua apresentação esclarecendo que a Operação Noite 26 

Fria desse ano de 2024 recebeu novo formato onde o atendimento se dá somente nas noites em 27 

que a previsão da temperatura for inferior a 14ºC. A chamada 1ª oferta, teve início em 28 
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23/05/2024 e tem previsão de encerramento em 07/06/2024 cuja a previsão é de temperaturas 29 

mais altas. Foram ofertadas 50 vagas diárias sendo 40 vagas masculinas e 10 vagas femininas, 30 

e ainda 05 vagas para os pets dos acolhidos. Segundo Mariluci, a média de ocupação para o 31 

período foi de 78,75%, e em nenhum dia houve solicitações superiores ao número de vagas 32 

ofertadas. No período totalizaram 240 solicitações de acolhimento, sendo 189 pessoas do sexo 33 

masculino, 29 pessoas do sexo feminino e 04 pessoas que se identificaram como trans. Do total 34 

de solicitações do período, foram atendidos pela Operação Noite Fria 177 pessoas. Isso se dá, 35 

devido algumas solicitações serem realizadas por pessoas já referenciadas em outros serviços, 36 

para onde foram encaminhadas e também solicitações em que os solicitantes não compareceram 37 

na data e local definidos para o transporte. Com relação ao espaço físico, Mariluci cita que esse 38 

ano a operação conta com a melhor estrutura física para o atendimento até então disponibilizada 39 

pelo Município, sendo alocada em uma unidade pública localizada no Jardim Santiago, 40 

totalmente reformada, com quartos amplos, refeitório e cozinha industrial. A Conselheira 41 

Daniela Parra, comenta que já prestou serviços na unidade do Jardim Santiago e que se preocupa 42 

pois àquela época a estrutura se apresentava com precariedade. Mariluci convida os 43 

Conselheiros a visitar o espaço, que agora após a reforma está adequado à oferta e se 44 

compromete a enviar fotos dos ambientes colocados à disposição da população para o 45 

atendimento da Operação Noite Fria 2024. Mariluci explica que a previsão é encerrar o serviço 46 

dia 07/06/2024 e retornar assim que a previsão da temperatura for igual ou menor que 14ºC, 47 

com pelo menos 02 dias de antecedência. Daniela Parra questiona para onde estão sendo 48 

encaminhadas as pessoas atendidas pela operação noite fria nos dias de encerramento, Mariluci 49 

esclarece que para todas as pessoas atendidas são ofertados os atendimentos realizados pelo 50 

Centro Pop e rede de acolhimento, e havendo aceitação por parte dos usuários os mesmos são 51 

conduzidos para o atendimento técnico social que realiza todos os encaminhamentos possíveis. 52 

Mariluci salienta o público atendido pelo Operação Noite Fria, é em sua maioria aqueles 53 

usuários que não aderem às ofertas da rede de proteção social especial. Ana Carolina pede para 54 

que a Diretoria de Proteção Especial, mantenha o CMAS atualizado quanto aos atendimentos 55 

da Operação Noite Fria, Mariluci menciona que retornará na reunião seguinte a próxima vez 56 

que a operação voltar a atender. Ana Carolina pergunta se alguém tem alguma dúvida ou 57 
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observação quanto ao conteúdo apresentado, não havendo, agradece a apresentação de Mariluci. 58 

Na continuidade, Ana Carolina convida a servidora Sandra Bianconi, para apresentar o ponto 59 

de pauta 4-Indicação de Conselheiros para Compor Comissão de Monitoramento e Avaliação 60 

da Execução das Ações e Metas do Plano Municipal de Assistência Social, porém, devido a 61 

servidora estar ausente naquele momento, optou-se por iniciar o ponto 5 da pauta, e 62 

posteriormente retomar o ponto de pauta 4. Dessa forma, iniciou-se o ponto 5-Apresentação e 63 

deliberação sobre destinação dos bens adquiridos pela OSC- Núcleo Espirita Irmã Sheila com 64 

recurso do FMAS, a servidora Adriana Barrozo – Gerente de Garantia de Direitos 65 

Socioassistenciais à Criança, ao Adolescente e Juventude, esclarece que no ano de 2022, fora 66 

formalizado o Termo de Colaboração nº 250/2022 com a OSC Núcleo Espirita Irmã Sheila, 67 

para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV. No mesmo 68 

ano de 2022 foi aprovado pela Resolução-CMAS nº 73/2022, um aporte financeiro para 69 

aquisição de bens de capital (bens de natureza permanente) para as parceiras do SCFV vigentes 70 

à época, com recursos provenientes do remanejamento orçamentário do FMAS, e que entre as 71 

beneficiárias figurou a OSC Núcleo Espírita Irmã Scheilla. Segundo Adriana, a OSC adquiriu 72 

os seguintes itens:  Mesa de pebolim, Bolinhas de pebolim, capa impermeável para pebolim, 73 

pés niveladores, Gangorra  dupla, 02 acentos em aço, Projetor Acer x 1329 4500 Lumens, Lousa 74 

interativa TB 9082 /82 polegadas , Cadeira de escritório preta base cromada fort 1050, 75 

condensadora split inverter pringer midea 1200 btus, evaporadora split inverter pringer midea 76 

12000 btus, condensadora split inverter pringer midea 18000 btus, evaporadora split inverter 77 

pringer midea 18000 btus, PC All in one  15 3.3 GHZ tela 24 curva (computador), Impressora 78 

multifuncional Epson tanque tinta L3250, Swith 24 portas 100/1000 gigabit TP Link, Rack 79 

servidor 19 pol 07Ux 470 MM ACR, HD externo 1 TB Seagate, contudo, a OSC encerrou a 80 

parceria firmada com a SMAS em dezembro de 2023, e em atenção ao §3º do item 2 do art. 1º 81 

da Resolução-CMAS nº73/2022, cujo teor segue na íntegra: “§3. Os itens adquiridos pelas 82 

OSC’s ficarão vinculados à prestação dos serviços de que trata o termo de colaboração vigente 83 

na data do repasse e em caso de descontinuidade da parceria para a referida finalidade, 84 

independentemente do motivo, os itens adquiridos deverão ser transferidos para as OSC’s 85 

parceiras que executem a mesma oferta”, se faz necessário a destinação desses itens para outra 86 
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OSC que execute o SCFV. Adriana Barrozo, salienta que a Gerência realizou pesquisa prévia e 87 

sugere que os itens sejam destinados ao SCFV do assentamento Eli-Vive que é uma extensão 88 

do serviço realizado no distrito de Lerroville, justifica que a unidade do assentamento Eli-Vive, 89 

por não estar ativa na época, não foi contemplada com o aporte deliberado pela Resolução 90 

nº73/2022. Ressalta que a unidade do Eli-Vive comporta parte dos itens, e por esse motivo 91 

propõe destinar itens para a unidade do Eli-Vive no que comportar, e o restante ficar alocado 92 

na unidade de Lerroville, que também recebe os educandos do Eli-Vive em algumas atividades 93 

direcionadas. Para o item gangorra, a proposta é de permanecer na OSC Irmã Scheilla, pois esse 94 

item está chumbado/fixado no chão da unidade e sua remoção poderia causar avarias no item. 95 

Daniela Parra pergunta se todos os itens se encontram em bom estado de funcionamento, 96 

Adriana afirma que sim, e cita que a Gestora da Parceria Silvana Rodrigues, realizou visita à 97 

OSC e constatou boas condições para destinação e reuso dos itens por outro serviço, inclusive 98 

a OSC Guarda Mirim, que é a executora dos serviços ofertados nas unidades de Lerroville e 99 

Eli-Vive, se propôs a custear a mão de obra para retirada e instalação dos aparelhos de ar 100 

condicionado e demais adaptações necessárias para o recebimento dos itens. Ana Carolina 101 

pergunta aos Conselheiros se alguém tem alguma dúvida ou consideração em relação ao 102 

proposto pela Gerência de Criança, não houve manifestação. Ana pergunta se algum 103 

conselheiro é contrário ou se abstém à destinação dos itens nos moldes propostos, não havendo 104 

manifestações contrárias, a proposta restou aprovada. Nesse interim a servidora Sandra 105 

Bianconi retorna à plenária e assim inicia-se a apresentação do ponto de pauta 4-Indicação de 106 

Conselheiros para Compor Comissão de Monitoramento e Avaliação da Execução das Ações e 107 

Metas do Plano Municipal de Assistência Social. Sandra relembra que no ano de 2023, o CMAS 108 

participou da elaboração e deliberou pela aprovação do Relatório de Avaliação do Plano 109 

Municipal de Assistência Social referente as ações de 2022. Sandra explica que o Plano 110 

Municipal de Assistência Social de Londrina, em vigência até 2025, prevê a formação de uma 111 

comissão para acompanhar e avaliar a sua execução anualmente, e por esse motivo deve ser 112 

composta uma comissão para avaliação das ações do ano de 2023. Ressalta, que a comissão 113 

deve ser composta por membros da gestão da política de assistência social e membros do 114 

CMAS, assim, solicita a indicação de ao menos cinco conselheiros preferencialmente os não 115 
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governamentais representantes de usuários, prestadores de serviços e trabalhadores. Ana 116 

Carolina menciona que na formulação do referido relatório das ações de 2022, a participação 117 

dos conselheiros teve como critério para escolha dos membros, priorizar o escalonamento de 118 

conselheiros pertencentes as comissões de inscrição, acompanhamento e legislação e sugere 119 

que esse critério seja mantido, pede para que os conselheiros interessados se manifestem. Após 120 

breve discussão foram indicados os seguintes conselheiros: Ana Carolina Ferreira, Adriana 121 

Cristina Santos de Castro, Cleide Oberle, Daniela Batizaco Parra, Déborah Balbino Alves e 122 

Janaina Arruda Messias. Sandra Bianconi agradece a plenária e informa que a SMAS publicará 123 

uma portaria para regulamentar a atuação e composição da comissão. Findado o ponto 4, Ana 124 

Carolina inicia a apresentação do ponto de pauta 6- Apresentação e deliberação sobre Projeto 125 

de Lei nº 072/2024, que dispõe sobre o uso adequado das praças e vias públicas, bem como 126 

sobre segurança em logradouros públicos, Ana faz a leitura do PL e convida a conselheira Ligia 127 

Fukahori, representando a comissão de legislação, para falar sobre o parecer da comissão. Ligia 128 

informa que a comissão emitiu parecer desfavorável à continuidade o PL 72/2024, a sugestão 129 

da comissão é que o CMAS acompanhe a manifestação da SMAS que também foi contrário ao 130 

PL, justifica que o PL vai na contramão dos fluxos e protocolos de atendimento à pessoa em 131 

situação de rua, inclusive contraria uma decisão do STF que proíbe a remoção de pessoas em 132 

situação de rua de forma compulsória. Esclarece que já existe legislação que estabelece o fluxo 133 

e a metodologia para atendimento à pessoa em situação de rua, e que os serviços que ofertam 134 

esse atendimento já seguem todas as normativas e orientações técnicas existentes, reforça que 135 

o referido PL contraria esse fluxo e as orientações técnicas já existentes. A Comissão de 136 

Legislação sugere o seguinte texto para manifestação do CMAS à CML: “Corroborando com 137 

a manifestação da DPSE/SMAS, manifesto parecer contrário ao PL 72/2024, visto que, ao 138 

considerarmos a população em situação de rua, devemos reconhecer as diversas condições 139 

pessoais vivenciadas por esse público, que enfrenta vulnerabilidades extremas, como pobreza 140 

multidimensional, rompimento de vínculos familiares e inexistência de moradia. Na dinâmica 141 

da rua identificamos diferentes formas de viver, transitórias ou permanentes, que demandam 142 

abordagens específicas e, mesmo diante da oferta de serviços e ações, muitas práticas da vida 143 

cotidiana, ainda ocorrem no ambiente público, sendo esta situação abordada diariamente 144 
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pelas equipes no sentido da reflexão do uso do espaço público como direito de todos os 145 

munícipes de Londrina, respeitado os direitos de todos. A Política Pública de Assistência Social 146 

de Londrina, em parceria com demais políticas públicas, oferece atendimentos, serviços e 147 

benefícios direcionados à população de rua, conforme normativas vigentes e com o objetivo de 148 

promover a proteção social, a superação de situações de vulnerabilidades, pautados na missão 149 

de promover uma sociedade mais justa e solidária”. Ana Carolina compartilha o entendimento 150 

de que o parecer contrário ao projeto de lei por parte do CMAS, não significa que o conselho 151 

compactua com a permanência da população de rua naquela condição, mas sim que devem ser 152 

respeitados os atendimentos que já existem e estão em andamento. Ressalta que existe um 153 

acompanhamento e planejamento de cada pessoa atendida, que existem diversas ofertas 154 

diferentes que visam atender as diferentes situações e as diferentes fases em que se encontra 155 

cada pessoa atendida. Explica que a abordagem e condução da pessoa que se encontra em 156 

situação de rua é responsabilidade do Centro POP, que faz parte de uma rede de serviços e 157 

fluxos de atendimentos continuados e sequenciais, e que a retirada compulsória proposta no 158 

referido PL acaba por quebrar esse fluxo e descontruir todo um trabalho realizado através de 159 

muito estudo, muita pesquisa e muitos profissionais envolvidos, inclusive os próprios usuários 160 

dos serviços. Ligia complementa, expõe que a própria efetividade do PL deve ser questionada. 161 

Esclarece que a simples remoção da pessoa em situação de rua não resolveria o problema, pois 162 

acredita que devem ser tratadas as causas que levaram a pessoa a estar em situação de rua, 163 

causas essas que envolvem uma série de situação complexas, como a drogadição e saúde 164 

mental, que se não tratadas, colocam em dúvida a efetividade desse projeto de lei. Mariluci 165 

menciona que a SMAS tem realizado um trabalho sistematizado e articulado com a política de 166 

saúde com abrangência no quadrilátero central, são as chamadas ações integradas, que 167 

possibilitam o encaminhamento para além do acolhimento institucional, atendendo de forma 168 

integrada as diversas situações encontradas entre a população em situação de rua, finaliza 169 

contextualizando que a retirada da pessoa do local onde ela se encontra para deixá-la em frente 170 

ao Centro Pop, não resolve o problema, pois pode ser que a necessidade daquela pessoa seja 171 

outra que não no âmbito da política de assistência social. Salienta que tal ação uma vez 172 

legitimada por força de lei, pode inclusive aumentar ainda mais a segregação dessa população 173 
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e asseverar a questão da violência contra esse público. Ana Carolina pergunta se os conselheiros 174 

concordam que a manifestação do CMAS seja contrária ao Projeto de Lei 72/2024, todos 175 

concordaram. Ana pergunta então, se há relatos das comissões, não havendo, retoma a palavra 176 

e informa que a Comissão de Capacitação, da qual faz parte, realizou todas as capacitações 177 

elencadas no exercício anterior, e que mediante os questionários distribuídos, fora apurada nova 178 

demanda de capacitações e que em breve apresentarão novo cronograma e ressalta a 179 

necessidade de recomposição da Comissão de Capacitação. Pergunta se há informes a se 180 

apresentar, não havendo informes, cumprida a pauta e nada mais havendo a tratar, Ana Carolina 181 

agradeceu a presença de todos, e eu, Daniela Batizaco Parra, lavrei a presente ata que deverá 182 

ser submetida à aprovação da plenária. 183 
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